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TNDTCAçÃo

dereador Jeziel Antônio da Silva

AutoRtoRor

I Prefeito do Município de Toritama - PE

INotclçÃo

Que sejam retirada as pedras na Rua: são João no Bairro do Independente'

senhor Presidente, no exercício da função legislativa

de assessoramento, apresento a V' Exa'' nos termos do ariigo

137 do Regimento Interno, a presente Indicação' sugerindo

medidas administravas à autoridade apontada'

Toritama, 13 de Setembro deZA22'
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